
SENADO FEDERAL

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre a Proposta de Emenda 
à Constituição nº 38, de 1999, tendo como 
primeiro signatário o Senador Mozarildo 
Cavalcanti, que altera os arts. 52, 225 e 231 
da Constituição Federal. (Em reexame, nos 
termos do RQS nº 489/03)

Relator: Senador Leomar Quintanilha

I – Relatório

De autoria do nobre Senador Mozarildo Caval-
canti e de outros vinte e oito Senadores, a Proposta de 
Emenda à Constituição (PEC) nº 38, de 1999, “altera 
os arts. 52, 225 e 231 da Constituição Federal”.

Seu art. 1º manda adicionar o inciso XV ao art. 
52 da Carta Magna, por intermédio do qual inclui-se, 
entre as competências privativas do Senado Federal, 
a aprovação do processo de demarcação das terras 
indígenas.

O art. 2º da proposta confere nova redação ao 
inciso III do § 1º do art. 225 da Lei Maior, com a fina-
lidade de submeter a criação de unidades de conser-
vação ambiental aos limites determinados pelo novo 
§ 2º do art. 231, adicionado pelo art. 4º da proposição 
sob exame.

O art. 3º da PEC prescreve a inclusão, no capta do 
art. 231, da necessidade de o Senado Federal aprovar 
o processo de demarcação das terras dos índios.

O art. 4º preconiza a adição, ao art. 231, do § 
2º, renumerando-se os demais, de maneira a limitar o 
conjunto das áreas destinadas às terras indígenas e 
às unidades de conservação ao máximo de trinta por 
cento da superfície de cada estado brasileiro.

Por fim, o art. 5º cuida da cláusula de vigência 
da proposta.

Em sua justificação, o Senador roraimense afirma 
que, sendo os recursos naturais a base da economia 
do Norte do País, a população local tem consciência 
da importância da conservação ambiental, como ins-
trumento para a perpetuação do patrimônio natural, 
suporte do desenvolvimento da região. Entretanto, 
assiste-se a um reducionismo que confunde a defesa 
do meio ambiente com a intocabilidade da Floresta 
Amazônica.

No que se refere às terras dos índios – continua 
o Autor da proposição –, têm-se demarcado territó-
rios desproporcionais à população indígena a que se 
destinam, tomando inaproveitadas para a exploração 
econômica amplas áreas de estados brasileiros.

Em virtude da criação indiscriminada de unida-
des de conservação e de terras indígenas, conclui o 
Senador de Roraima, “algumas unidades da Federa-
ção vêem comprometido o seu processo de desenvol-
vimento, em decorrência da redução de vasta área de 
sua superfície que poderia ser destinada à atividade 
econômica”.

Em sua reunião de 24 de abril de 2002, esta Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) apro-
vou o relatório do Senador Amir Lando sobre a matéria, 
que passou a constituir o parecer da comissão.

Incluída na Ordem do Dia para votação em primei-
ro turno, a proposição foi alcançada pelo Requerimento 
nº 489, de 2003, apresentado por lideres partidários 
da Casa. Esse requerimento, que solicita o reexame 
da proposta em análise pela CCJ, foi aprovado em 25 
de junho de 2003.
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O presente relatório aproveita integralmente o 
texto apresentado pelo Senador Amir Lando, embora 
a ele tenhamos feito alguns acréscimos.

II – Análise

Nos últimos tempos, a sociedade brasileira adqui-
riu significativo grau de consciência acerca da impres-
cindibilidade da conservação do meio ambiente como 
meio de garantir as condições de vida no Planeta. Prova 
disso é a legislação pátria sobre o tema, reconhecida 
como das mais modernas do mundo.

Da mesma forma, o capítulo dedicado aos pré-
colombianos pela Constituição Federal de 1988 repre-
senta avanço de tal ordem que modificou radicalmente 
a poLítica indigenista brasileira. Antes da Carta vigente, 
as ações do Poder Público dirigidas ao índio tinham 
como horizonte sua integração à sociedade abrangente, 
orientação substituída pela concepção que assegura 
às populações indígenas o direito de viver de acordo 
com suas tradições culturais.

O impacto causado pelo advento das preocupa-
ções com o meio ambiente e pelo novo enfoque da 
proteção devida aos índios após a Carta Magna de 
1988 levou, inicialmente, a compreensível superdi-
mensionamento das medidas implementadas nesses 
dois setores.

Na esfera das terras indígenas, vários estados 
brasileiros têm sofrido o comprometimento de eleva-
das proporções de seus territórios, em decorrência da 
demarcação de áreas exageradamente vastas. Consi-
derando-se as terras indígenas que se encontram em 
qualquer fase do processo demarcatório, o Maranhão 
possui 5,7% de sua superfície destinados aos índios; 
Amapá, 8,3%; Tocantins, 8,5%; Mato Grosso, 13,6%; 
Acre, 15,2%; Rondônia, 20,4%; Pará, 22,4%; Amazonas, 
27,1%; e Roraima chega a ter 46,6% de seu território 
reservados para os pré-colombianos.

A desproporção das terras demarcadas ou em 
vias de serem demarcadas toma-se evidente quando 
se coteja a extensão dos territórios com a população 
estimada dos índios a que tais áreas se destinam. No 
Maranhão, as terras indígenas destinam-se a apenas 
0,3% da população do estado; no Amapá, a 1,1%; em 
Tocantins, a 0,5%; no Mato Grosso, a 1%; no Acre, a 
1,6%; em Rondônia, a 0,5%; no Pará, a 0,4%; no Ama-
zonas, a 3,2%; e em Roraima, a 8,1%.

Em termos absolutos, as terras dos índios al-
cançam a elevada soma de 10,4 milhões de hectares 
em Roraima, 27,9 milhões de hectares no Pará e 42,6 
milhões de hectares no Amazonas.

Afortunadamente, os excessos cometidos no 
passado recente têm sido objeto de flexibilização que 

não compromete a defesa do meio ambiente e a pro-
teção dos índios.

Essa flexibilização é de enorme relevância, uma 
vez que tem permitido assentar o entendimento de 
que a conservação ambiental e a garantia de as co-
munidades indígenas poderem viver segundo suas 
tradições não são incompatíveis com a implantação 
de projetos de desenvolvimento econômico e social 
nesses vários estados.

A PEC sob análise situa-se no contexto de tal 
flexibilização. Ao preconizar limites territoriais para a 
criação de unidades de conservação e terras indíge-
nas, estabelece condições de previsibilidade para o 
planejamento e execução de projetos de desenvolvi-
mento, uma vez que as autoridades estaduais saberão 
previamente da área de cada estado que poderá ser 
imobilizada para reserva ambiental e indígena.

Sem dúvida, as disposições legais ora vigentes 
sobre a matéria deixam um grau de imprevisibilidade 
bastante amplo. O art. 23 da Constituição, nos incisos VI 
e VII, assegura competência material comum à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para 
proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas, bem como preservar as flo-
restas, a fauna e a flora.

O art. 24, no inciso VI, por sua vez, confere à 
União, aos Estados e ao Distrito Federal competência 
para legislar concorrentemente sobre florestas, caça, 
pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo 
e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e 
controle da poluição.

O art. 22, inciso XIV, finalmente, preceitua com-
petir privativamente à União legislar sobre as popula-
ções indígenas.

Em face dessas previsões constitucionais, a 
União, os Estados e o Distrito Federal podem instituir 
unidades de conservação ambiental. Todavia, enquanto 
os dois últimos entes possuem poderes para constituir 
tais unidades nos limites de seus territórios, a União 
pode criar, a seu critério, reservas ambientais e indí-
genas em todo o território nacional. Assim, uma po-
lítica de desenvolvimento proposta pelas autoridades 
governamentais das unidades da Federação pode, a 
qualquer momento, ver-se comprometida por decisões 
a respeito do território estadual que estão submetidas 
apenas à deliberação da União.

Por isso, em boa hora, vem à apreciação do 
Congresso Nacional a proposição sob exame. Somos 
favoráveis a seu acolhimento, visto que sua aprova-
ção possibilitará a destinação de área das unidades 
da Federação suficientemente ampla para a garantia 
da preservação do meio ambiente e das populações 
indígenas, sem comprometer a previsibilidade das 
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políticas imprescindíveis para o desenvolvimento dos 
estados brasileiros.

A propósito, ressaltamos que a Comissão Tem-
porária, criada nos termos dos Requerimentos nºs 
529 (Roraima), de 2003, 19 (Mato Grosso do Sul), 164 
(Santa Catarina), 350 (Mato Grosso), 444 (Rondônia), 
577 (Rio Grande do Sul) e 587 (Pará), de 2004, com 
a finalidade de acompanhar as questões fundiárias 
nos Estados referidos, pronunciou-se favoravelmente 
à aprovação da matéria em análise. De fato, no seu 
Relatório Parcial nº 3, de 2004, relativo ao Estado de 
Roraima, a referida comissão incluiu, em suas conclu-
sões, a recomendação da aprovação da proposta de 
emenda à constituição ora em análise.

Em seu Relatório Parcial nº 4, de 2004, referente 
ao Estado do Mato Grosso do Sul, a comissão tempo-
rária reiterou a recomendação e, em seguida, registrou 
expressamente, à página 120:

A terceira proposta, consubstanciada na PEC nº 
38, de 1999, tendo como primeiro signatário o Sena-
dor Mozarildo Cavalcanti, ao restabelecer a figura do 
Senado da República como palco adequado para as 
discussões que possuem repercussão no princípio fe-
derativo, elimina aspecto falho da Constituição Federal. 
Com efeito, nada mais razoável do que inserir a par-
ticipação desta Casa no curso dos processos demar-
catórios, assim como ocorre, verti grada, com as indi-
cações para Diretores do Banco Central, de Agências 
Reguladoras e membros de Tribunais Superiores.

No nosso entendimento, entretanto, a proposição 
necessita de um ou outro ajuste, a fim de aperfeiçoá-
la tecnicamente e de adequá-la às exigências da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

Julgamos que o inciso a ser adicionado ao art. 
52 da Constituição, objeto do art. 1º da proposta em 
tela, deve prever a competência privativa do Senado 
Federal para aprovar, mediante proposta do Poder 
Executivo, o ato demarcatório das terras indígenas, 
e não todo o processo de demarcação dos referidos 
territórios. Conquanto o laudo antropológico e demais 
estudos devam instruir o ato demarcatório submetido 
ao Senado Federal, não deve esta Casa do Congresso 
Nacional, à nossa compreensão, apreciar as diversas 
fases do processo que já foi conduzido com base no 
princípio jurídico do contraditório.

Além disso, o mencionado inciso receberá o nú-
mero XVI, uma vez que a Emenda Constitucional 
nº 42, de 2003, introduziu o inciso XV no art. 52 da 
Constituição.

Com respeito ao art. 2º da proposição, deve-se 
corrigir imprecisão de natureza redacional constante 
de seu capta, visto que o inciso III a que se refere o 

dispositivo faz parte do § 1º do art. 225, e não do ca-
put desse artigo.

O art. 3º deve ser emendado, com a finalidade 
de compatibilizar a nova redação proposta para o ca-
put do art. 231 da Carta Magna com o texto postulado 
para o inciso XV do art. 52 da Lei Maior, segundo a 
modificação por nós acima alvitrada.

No que se refere ao art. 4º da proposta, recor-
demos que, por mais de três décadas, vigoraram as 
determinações do Código Florestal – Lei nº 4.771, de 
15 de setembro de 1965 –,de acordo com as quais só 
se permitia a exploração florestal a corte raso na Ama-
zônia se mantida reserva legal de cobertura arbórea 
correspondente a, pelo menos, cinqüenta por cento da 
área da propriedade.

Todavia, a Medida Provisória (MP) nº 1.885, de 
1999 (atual MP nº 2.166-67, de 2001), estipulou que, 
em áreas cobertas por florestas, essa reserva deve 
elevar-se a oitenta por cento. Sem dúvida, tal mudan-
ça não apresenta fundamentação técnica consistente 
e reveste-se de caráter casuístico, uma vez que, em 
essência, busca passar à opinião pública nacional e 
internacional a imagem de firme atuação do Poder 
Público na defesa do meio ambiente.

Deve continuar a prevalecer, pois, o entendimen-
to técnico, já consagrado ao longo dos anos, de que, 
na Amazônia, metade de cada propriedade pode ser 
explorada economicamente, sem comprometer a pre-
servação ambiental.

Em nosso entendimento, não deve haver distin-
ção entre regiões, no tocante à aplicação dos critérios 
definidos pelo Código Florestal em relação à proprie-
dade privada. Nesse caso, a metade correspondente 
à reserva legal necessariamente engloba as unidades 
de conservação da natureza e as áreas indígenas, uma 
vez que o art. 3º, § 2º, do Código Florestal reconhece 
como de preservação permanente as florestas exis-
tentes nas terras dos índios.

Em face disso, julgamos deva ser emendado o art. 
4º da proposição, a fim de elevar para cinqüenta por 
cento o percentual constante do parágrafo a ser adi-
cionado ao art. 231 da Constituição. O novo dispositivo, 
por força das determinações da Lei Complementar nº 

95, de 1988, deve receber a numeração de § 2º-A.
A Proposta de Emenda à Constituição nº 38, de 

1999, é jurídica e redigida de acordo com os padrões 
da boa técnica legislativa, conquanto necessite das 
adequações consubstanciadas pelas emendas abaixo. 
Do ponto de vista do mérito, representa contribuição de 
grande relevância para aprimorar a criação de unidades 
de conservação ambiental e de terras indígenas.
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III – Voto

Assim, opinamos por sua aprovação, com as al-
terações pelas seguintes emendas:

EMENDA Nº 5-CCJ

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º:
Art. 1º Adicione-se ao art. 52 da Constituição Fe-

deral o inciso XV, com a seguinte redação:

“Art. 52.  ................................................
 ..............................................................  
 XVI – aprovar, mediante proposta do Po-

der Executivo, o ato demarcatório das terras 
indígenas.(NR)”

EMENDA Nº 6-CCJ

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º:
Art. 2º O inciso III do § 1º do art. 225 da Constitui-

ção Federalpassa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 225.  ..............................................
 ..............................................................  
§ 1º  .......................................................
 ..............................................................
III – definir, em todas as unidades da Fe-

deração, observados os limites fixados no art. 
231, § 2º-A, espaços territoriais e seus com-
ponentes a serem especialmente protegidos, 
sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente por meio de lei, vedada qualquer 
utilização que comprometa a integridade dos 
atributos que justifiquem sua proteção;

 ..................................................... (NR)”

EMENDA Nº 7-CCJ

Dê-se a seguinte redação ao art. 3º:
Art. 3º O art. 231 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 231. São reconhecidos aos índios sua 

organização social, costumes, línguas, crenças 

e tradições, e os direitos originários sobre as ter-

ras que tradicionalmente ocupam, competindo 

à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar 

todos os seus bens, e ao Senado Federal apro-

var, mediante proposta do Poder Executivo, o 

ato demarcatório de suas terras.

 ..................................................... (NR)”

EMENDA Nº 8-CCJ 

Dê-se ao art. 4º a seguinte redação:

Art. 4º Adicione-se ao art. 231 da Constituição 

Federal o § 2º-A, com a seguinte redação:

“Art. 231.  ..............................................

  § 2º-A A área destinada às terras in-

dígenas e às unidades de conservação am-

biental não poderá ultrapassar, conjuntamen-

te, cinqüenta por cento da superfície de cada 

unidade da Federação.

 ..................................................... (NR)”

Sala da Comissão, 15 de dezembro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................
Art. 52. Compete privativamente ao Senado Fe-

deral:
....................................................................................

XV – avaliar periodicamente a funcionalidade do 
Sistema Tributário Nacional, em sua estrutura e seus 
componentes, e o desempenho das administrações tri-
butárias da União, dos Estados e do Distrito Federal e 
dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 19-12-2003)
....................................................................................

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42,  
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera o Sistema Tributário Nacional e 
dá outras providências.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

DOCUMENTOS ANEXADOS, NOS TER-
MOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO DO 
REGIMENTO INTERNO

RELATÓRIO
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Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre a Proposta de Emenda 
à Constituição nº 38, de 1999, que altera os 
arts. 52, 225 e 231 da Constituição Federal.

Relator: Senador Leomar Quintanilha

I – Relatório

De autoria do nobre Senador Mozarildo Caval-
canti e de outros vinte e oito Senadores, a Proposta de 
Emenda à Constituição (PEC) nº 38, de 1999, “altera 
os arts. 52, 225 e 231 da Constituição Federal”.

Seu art. 1º manda adicionar o inciso XV ao art. 52 
da Carta Magna, por intermédio do qual inclui-se, entre 
as competências privativas do Senado Federal, a aprova-
ção do processo de demarcação das terras indígenas.

O art. 2º da proposta confere nova redação ao in-
ciso III do § 1º do art. 225 da Lei Maior, com a finalidade 
de submeter a criação de unidades de conservação am-
biental aos limites determinados pelo novo § 2º do art. 
231, adicionado pelo art. 4º da proposição sob exame.

O art. 3º da PEC prescreve a inclusão, no caput do 
art. 231, da necessidade de o Senado Federal aprovar 
o processo de demarcação das terras dos índios.

O art. 4º preconiza a adição, ao art. 231, do § 
2º, renumerando-se os demais, de maneira a limitar o 
conjunto das áreas destinadas às terras indígenas e 
às unidades de conservação ao máximo de trinta por 
cento da superfície de cada estado brasileiro.

Por fim, o art. 5º cuida da cláusula de vigência 
da proposta.

Em sua justificação, o Senador roraimense afirma 
que, sendo os recursos naturais a base da economia 
do Norte do País, a população local tem consciência 
da necessidade da preservação ambiental, a fim de 
assegurar a perpetuação d~ patrimônio natural que 
representa o suporte do desenvolvimento da região. 
Entretanto, assiste-se a um reducionismo que confun-
de a defesa do meio ambiente com a intocabilidade da 
cobertura vegetal da Floresta Amazônica.

No que se refere às terras dos índios – continua 
o Autor da proposição –, têm-se demarcado territórios 
desproporcionais à população indígena a que se des-
tina, tomando inaproveitadas para a exploração eco-
nômica amplas áreas de estados brasileiros.

Em virtude da criação indiscriminada de unidades 
de conservação e de terras indígenas, conclui o Sena-
dor de Roraima, “algumas unidades da Federação vêem 
comprometido o seu processo de desenvolvimento, em 
decorrência da redução de vasta área de sua superfície 
que poderia ser destinada à atividade econômica

Em sua reunião de 24 de abril de 2002, esta Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) apro-

vou o relatório do Senador Amir Lando sobre a matéria, 
que passou a constituir o parecer da comissão.

Incluída na Ordem do Dia para votação em primeiro 
turno, a proposição foi alcançada pelo Requerimento nº 

489, de 2003, apresentado por líderes partidários da Casa. 
Esse requerimento, que solicita o reexame da proposta em 
análise pela CCJ, foi aprovado em 25 de junho de 2003.

O presente relatório aproveita integralmente o 
texto apresentado pelo Senador Amir Lando, embora 
a ele tenhamos feito alguns acréscimos.

II – Análise

Nos últimos tempos, a sociedade brasileira adqui-
riu significativo grau de consciência acerca da impres-
cindibilidade da preservação ambiental, como meio de 
garantir as condições de vida no Planeta. Prova disso 
é a legislação pátria sobre o meio ambiente, reconhe-
cida como das mais modernas do mundo.

Da mesma forma, o capítulo dedicado aos pré-
colombianos pela Constituição Federal de 1988 repre-
senta avanço de tal ordem que modificou radicalmente 
a política indigenista brasileira. Antes da Carta vigente, 
as ações do Poder Público dirigidas ao índio tinham 
como horizonte sua integração à sociedade abrangente, 
orientação substituída pela concepção que assegura 
às populações indígenas o direito de viver de acordo 
com suas tradições culturais.

O impacto causado pelo advento das preocupações 
com o meio ambiente e pelo novo enfoque da proteção 
devida aos índios após a Carta Magna de 1988 levou, 
inicialmente, a compreensível superdimensionamento 
das medidas implementadas nesses dois setores.

Na esfera das terras indígenas, vários estados 
brasileiros têm sofrido o comprometimento de eleva-
das proporções de seus territórios, em decorrência da 
demarcação de áreas exageradamente vastas. Consi-
derando-se as terras indígenas que se encontram em 
qualquer fase do processo demarcatório, o Maranhão 
possui 5,7% de sua superfície destinados aos índios; 
Amapá, 8,3%; Tocantins, 8,5%; Mato Grosso, 13,6%; 
Acre, 15,2%; Rondônia, 20,4%; Pará, 22,4%; Amazonas, 
27,1%; e Roraima chega a ter 46,6% de seu território 
reservados para os pré-colombianos.

A desproporção das terras demarcadas ou em 
vias de serem demarcadas torna-se evidente quando 
se coteja a extensão dos territórios com a população 
estimada dos índios a que tais áreas se destinam. No 
Maranhão, as terras indígenas destinam-se a apenas 
0,3% da população do estado; no Amapá, a 1,1%; em 
Tocantins, a 0,5%; no Mato Grosso, a 1%; no Acre, a 
1,6%; em Rondônia, a 0,5%; no Pará, a 0,4%; no Ama-
zonas, a 3,2%; e em Roraima, a 8,1%.
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Em termos absolutos, as terras dos índios al-
cançam a elevada soma de 10,4 milhões de hectares 
em Roraima, 27,9 milhões de hectares no Pará e 42,6 
milhões de hectares no Amazonas.

Afortunadamente, os excessos cometidos no 
passado recente têm sido objeto de flexibilização que 
não compromete a preservação do meio ambiente e 
a proteção dos índios.

Essa flexibilização é de enorme relevância, uma 
vez que tem permitido assentar o entendimento de que 
a preservação do meio ambiente e a garantia de as 
comunidades indígenas poderem viver segundo suas 
tradições não são incompatíveis com a implantação 
de projetos de desenvolvimento econômico e social 
nesses vários estados.

A PEC sob análise situa-se no contexto de tal 
flexibilização. Ao preconizar limites territoriais para a 
criação de unidades de conservação e terras indíge-
nas, estabelece condições de previsibilidade para o 
planejamento e execução de projetos de desenvolvi-
mento, uma vez que as autoridades estaduais saberão 
previamente da área de cada estado que poderá ser 
imobilizada para reserva ambiental e indígena.

Sem dúvida, as disposições legais ora vigentes 
sobre a matéria deixam um grau de imprevisibilidade 
bastante amplo. O art. 23 da Constituição, nos incisos VI 
e VII, assegura competência material comum à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para 
proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas, bem como preservar as flo-
restas, a fauna e a flora.

O art. 24, no inciso VI, por sua vez, confere à 
União, aos Estados e ao Distrito Federal competência 
para legislar concorrentemente sobre florestas, caça, 
pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo 
e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e 
controle da população.

O art. 22, inciso XIV, finalmente, preceitua com-
petir privativamente à União legislar sobre as popula-
ções indígenas.

Em face dessas previsões constitucionais, a 
União, os Estados e o Distrito Federal podem instituir 
unidades de conservação ambiental. Todavia, enquanto 
os dois últimos entes possuem poderes para constituir 
tais unidades nos limites de seus territórios, a União 
pode criar, a seu critério, reservas ambientais e indí-
genas em todo o território nacional. Assim, uma po-
lítica de desenvolvimento proposta pelas autoridades 
governamentais das unidades da Federação pode, a 
qualquer momento, ver-se comprometida por decisões 
a respeito do território estadual que estão submetidas 
apenas à deliberação da União.

Por isso, em boa hora, vem à apreciação do Con-
gresso Nacional a proposta sob exame. Somos favoráveis 
a seu acolhimento, visto que sua aprovação possibilitará 
a destinação de área das unidades da Federação sufi-

cientemente ampla para a garantia da preservação do 
meio ambiente e das populações indígenas, sem com-
prometer a previsibilidade das políticas imprescindíveis 
para o desenvolvimento dos estados brasileiros.

No nosso entendimento, entretanto, a proposição 
necessita de um ou outro ajuste, a fim de aperfeiçoá-
la tecnicamente e de adequá-la às exigências da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

Julgamos que o inciso a ser adicionado ao art. 
52 da Constituição, objeto do art. 1º da proposta em 
tela, deve prever a competência privativa do Senado 
Federal para aprovar, mediante proposta do Poder 
Executivo, o ato demarcatório das terras indígenas, 
e não todo o processo de demarcação dos referidos 
territórios. Conquanto o laudo antropológico e demais 
estudos devam instruir o ato demarcatório submetido 
ao Senado Federal, não deve esta Casa do Congresso 
Nacional, à nossa compreensão, apreciar as diversas 
fases do processo que já foi conduzido com base no 
princípio jurídico do contraditório.

Além disso, o mencionado inciso receberá o nú-
mero XVI, uma vez que a Emenda Constitucional 
nº 42, de 2003, introduziu o inciso XV no art. 52 da 
Constituição.

Com respeito ao art. 2º da proposição, deve-se 
corrigir imprecisão de natureza redacional constante 
de seu caput, visto que o inciso III a que se refere o 
dispositivo faz parte do § 1º do art. 225, e não do ca-
put desse artigo.

O art. 3º deve ser emendado, com a finalidade 
de compatibilizar a nova redação proposta para o ca-
put do art. 231 da Carta Magna com o texto postulado 
para o inciso XV do art. 52 da Lei Maior, segundo a 
modificação por nós acima alvitrada.

No que se refere ao art. 4º da proposta, recor-
demos que, por mais de três décadas, vigoraram as 
determinações do Código Florestal – Lei nº 4.771, de 
15 de setembro de 1965 –, de acordo com as quais 
só se permitia a exploração florestal a corte raso na 
Amazônia se mantida reserva legal de cobertura ar-
bórea correspondente a, pelo menos, cinqüenta por 
cento da área da propriedade.

Todavia, a Medida Provisória (MP) nº 1.885, de 
1999 (atual MP nº 2.166-67, de 2001), estipulou que, 
em áreas cobertas por florestas, essa reserva deve 
elevar-se a oitenta por cento. Sem dúvida, tal mudan-
ça não apresenta fundamentação técnica consistente 
e reveste-se de caráter casuístico, uma vez que, em 
essência, busca passar à opinião pública nacional e 
internacional a imagem de firme atuação do Poder 
Público na defesa do meio ambiente.

Deve continuar a prevalecer, pois, o entendimen-
to técnico, já consagrado ao longo dos anos, de que, 
na Amazônia, metade de cada propriedade pode ser 
explorada economicamente, sem comprometer a pre-
servação ambiental.

À nossa compreensão, os critérios empregados 
pelo Código Florestal em relação à propriedade privada 
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devem ser, mutatis mutandis, aplicados para toda a 
superfície dos estados brasileiros. Nesse caso, a me-
tade correspondente à reserva legal necessariamente 
engloba as unidades de conservação da natureza e as 
áreas indígenas, uma vez que o art. 3º, § 2º, do Código 
Florestal reconhece como de preservação permanente 
as florestas existentes nas terras dos índios.

Em face disso, julgamos deva ser emendado o art. 
4º da proposição, a fim de elevar para cinqüenta por 
cento o percentual constante do parágrafo a ser adi-
cionado ao art. 231 da Constituição. O novo dispositivo, 
por força das determinações da Lei Complementar nº 

95, de 1988, deve receber a numeração de § 2º-A.
A Proposta de Emenda à Constituição nº 38, de 

1999, é jurídica e redigida de acordo com os padrões 
da boa técnica legislativa, conquanto necessite das 
adequações consubstanciadas pelas emendas abaixo. 
Do ponto de vista do mérito, representa contribuição de 
grande relevância para aprimorar a criação de unidades 
de conservação ambiental e de terras indígenas.

III – Voto

Assim, opinamos por sua aprovação, com as al-
terações introduzidas pelas seguintes emendas:

EMENDA Nº 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º:
Art. 1º Adicione-se ao art. 52 da Constituição Fe-

deral o inciso XV, com a seguinte redação:

“Art. 52.  ................................................
 ..............................................................  
XVI – aprovar, mediante proposta do Po-

der Executivo, o ato demarcatório das terras 
indígenas. (NR)”

EMENDA Nº

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º:
Art. 2º O inciso III do § 1º do art. 225 da Constitui-

ção Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 225.  ..............................................
 ..............................................................  
§ 1º  .......................................................  
 ..............................................................  
III – definir, em todas as unidades da 

Federação, observados os limites fixados no 
art. 231, § 2º, espaços territoriais e seus com-
ponentes a serem especialmente protegidos, 
sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente por meio de lei, vedada qualquer 
utilização que comprometa a integridade dos 
atributos que justifiquem sua proteção;

 ....................................................  (NR)”

EMENDA Nº

Dê-se a seguinte redação ao art. 3º:
Art. 3º O art. 231 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 231. São reconhecidos aos índios sua 
organização social, costumes, línguas, crenças 
e tradições, e os direitos originários sobre as ter-
ras que tradicionalmente ocupam, competindo 
à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar 
todos os seus bens, e ao Senado Federal apro-
var, mediante proposta do Poder Executivo, o 
ato demarcatório de suas terras.

 ....................................................  (NR)”

EMENDA Nº

Dê-se ao art. 4º a seguinte redação:
Art. 4º Adicione-se ao art. 231 da Constituição 

Federal o § 2º-A, com a seguinte redação:

“Art. 231.  ..............................................
 ..............................................................  
§ 2º-A A área destinada às terras indíge-

nas e às unidades de conservação ambiental 
não poderá ultrapassar, conjuntamente, cin-
qüenta por cento da superfície de cada uni-
dade da Federação.

 ....................................................  (NR)”

Sala da Comissão, – Senador (entra assinatura), 
Presidente – Senador Leomar Quintanilha, Relator.

 
NOTA TÉCNICA Nº 869, DE 2004

Relativa à STC nº 200402323, do Se-
nador Leomar Quintanilha, que pediu a ela-
boração de minuta de parecer sobre a PEC 
nº 38, de 1999.

Mediante a Solicitação de Trabalho à Consulto-
ria (STC) nº 200402323, o Senador Leomar Quintani-
lha pediu a redação de minuta de parecer favorável à 
Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 38, de 
1999, que “altera os arts. 52, 225 e 231 da Constitui-
ção Federal”. Pediu, igualmente, que, na elaboração da 
referida minuta, fosse considerado o parecer anterior-
mente oferecido à matéria pelo Senador Amir Lando e 
a documentação anexa à solicitação formulada.

O parecer oferecido à PEC em consideração no 
âmbito da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania pelo Senador Amir Lando serviu de base para 
a elaboração da nova minuta, embora a ele tenhamos 
feito várias correções. A ele, também, acrescentamos 
os parágrafos redigidos com fundamento na documen-
tação enviada pelo Senador Leomar Quintanilha.

Essa documentação, fornecida pela Diretoria de 
Assuntos Fundiários da Fundação Nacional do Índio 
(FUNAI), contém informações a respeito da demarcação 
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das terras indígenas. Mediante o cruzamento de tais 
informações com dados do Censo Demográfico de 2000 
e do Anuário Estatístico do Brasil de 2001, elaboramos 
a tabela anexa, que serviu de fonte para os comentá-
rios incluídos na minuta de parecer solicitada.

Não nos parece pertinente incluir toda a tabela no 
parecer, motivo por que dela extraimos o que nos pa-

receu mais relevante. O exame dos números, contudo, 

poderá levar o senador a vislumbrar outras informações 

que lhe pareçam de relevo e que, assim, devam fazer 

parte do parecer sobre a PEC nº 38, de 1999.

Consultoria Legislativa, 30 de abril de 2004. – Fer-

nando Luis Santos, Consultor Legislativo.
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